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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0800644-75.2019.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora não informa sua renda mensal.
A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme faculta o art. 99, §2º do
CPC/2015, , determino a juntada: e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ 1) das declarações de

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntarImposto de Renda prestadas a Receita Federal nos últimos 3 (três) anos
IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou
IRPJ); (contracheque);  (inclusive a2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria 3) CTPS
parte do contrato de trabalho); , 4) Extrato dos últimos 3 meses da conta corrente onde aufere seus rendimentos 5) Guia das

 (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ). Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuaiscustas
gastos, caso existam. Prazo: 15 dias.

2. No mesmo prazo, deverá justificar quem é a pessoa que consta o nome no comprovante de residência, já que estranha

a demanda, ou juntar comprovante em nome do autor, nos termos do art. 320, CPC, já que se trata de documento essencial a

demanda, sob as penas do art. 321, §único, CPC.

3. Caso qualquer dos documentos acima , deve a parte requerente informar e comprovar, denão possa ser apresentado
modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação, . Caso  qualquersob pena de indeferimento do pedido não possua
comprovante de rendimento formal, .deve declarar, sob as penas legais, sua renda

4. Caso a parte não se manifeste acerca da providência determinada no item 1, intime-se novamente, desta vez para
regularizar o prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena
de extinção e cancelamento da distribuição.
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Diligências necessárias.

.Patos, data eletrônica

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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Fica o Advogado da parte autora intimado para os termos do Despacho inaugural.

Patos, 19 de julho de 2019.

 

Chrystina Medeiros Cavalcanti

Técnica Judiciária

(assinatura eletrônica)
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CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo quanto a intimação ID n. 22835673, sem manifestação. Desta feita,
procedo com a continuidade ao cumprimento do Despacho inaugural.

Fica o Advogado do Autor intimado para cumprimento do item 4 – Despacho ID n.21793597.

 

 

Patos, 23 de agosto de 2019.

 

Chrystina Medeiros Cavalcanti

Técnica Judiciária

(assinatura eletrônica)
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CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo quanto a intimação ID n. 22835673, sem manifestação. Desta feita,
procedo com a continuidade ao cumprimento do Despacho inaugural.

Fica o Advogado do Autor intimado para cumprimento do item 4 – Despacho ID n. 21793597.

 

 

Patos, 23 de agosto de 2019.

 

Chrystina Medeiros Cavalcanti

Técnica Judiciária

(assinatura eletrônica)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA COMARCA DE
PATOS, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

RIVELINO ALVES DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos, vem através de sua advogada, à
presença de Vossa Excelência informar, juntar e requer o que se segue

 

Excelência, o autor vem responder o despacho de ID 21793597, e informar que junta neste ato, cópia de
sua CTPS, bem como contas de água, energia, contrato de aluguel, recibo de medicamentos e recibo de
empréstimo, para comprovar a sua situação financeira, em virtude de não ter condições de pagar as custas
do processo, sem comprometer o seu próprio sustento e o da sua familia, uma vez que não trabalha, é
invalido e sobrevive apenas com sua aposentadoria por invalidez.

Desta forma, pugna pela justiça gratuita, pois não tem condições de pagar as custas judiciais,
comprovando sua situação financeira.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Patos-PB, 20 de Setembro de 2019.

 

Daniele Galdino Gonçalves

Advogada

OAB/PB 20.816
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0800644-75.2019.8.15.0251

AUTOR: RIVELINO ALVES DE LIMA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida pelo sistema PJe (caso não seja possível, por carta com AR), para contestar no prazo de 15Cite-se 
(quinze) dias, nos termos do art. 335 do CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC).

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

5. Após, intime-se as partes em provas.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 26 de outubro de 2020.
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO 

7ª VARA DA COMARCA DE PATOS/PB 

Fórum Miguel Sátyro – Av. Pedro Firmino, s/n.º, Centro

CEP: 58.700-070 Tel.: (0**83)3423-2540 (RAMAL 227)

 

Ao

Senhor Representante Legal Seguradora Líder dos Consórcios S/A

(ENCAMINHADO VIA SISTEMA PJE – PARTE CADASTRADA)

 

CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

 

                                                                   Senhor:

De ordem do M Juiz de Direito desta Comarca Vossa                                                       CITO/INTIMO 
Senhoria para tomar conhecimento da ação acima descrita e de todo o teor do despacho judicial id,
devendo,  nos termos do art. 335 do CPC, sobademais contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias,
pena de não o fazendo ser considerado revel (art. 344 do CPC).                                   

 

Patos, 27 de outubro de 2020.

 

Chrystina Medeiros Cavalcanti

Técnica Judiciária

(assinatura eletrônica)

 

 

 

Num. 35944497 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CHRYSTINA MEDEIROS CAVALCANTI - 27/10/2020 08:58:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102708585935200000034326186
Número do documento: 20102708585935200000034326186


